ORIENTAÇÕES E COMPROMISSOS DOS CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

1. Antes de iniciar a atuação
· Ler o Regimento Interno do Conselho.
· Conhecer o Estatuto do Idoso e a legislação relacionada.
· Alinhar com a entidade representada quais são suas demandas e prioridades.

2. Participação nas reuniões
· Participar de todas as reuniões ordinárias e extraordinárias.
· Analisar previamente a pauta e os documentos enviados.
· Registrar presença e participar das votações.
· Justificar formalmente ausências quando necessário.

3. Atribuições e responsabilidades
· Contribuir nas discussões e deliberações do Conselho.
· Integrar comissões temáticas ou grupos de trabalho.
· Elaborar pareceres e relatórios quando solicitado.
· Fiscalizar serviços, programas e instituições ligadas ao atendimento do idoso.
· Acompanhar a execução de projetos e o uso dos recursos do Fundo do Idoso.

4. Comunicação e articulação
· Manter diálogo contínuo com a entidade que representa.
· Levar informações do Conselho para a instituição.
· Levar demandas da instituição e da comunidade ao Conselho.
· Promover a participação da sociedade civil nas ações do Conselho.

5. Condutas e compromissos pessoais
· [bookmark: _GoBack]Agir com ética, imparcialidade e foco no interesse público.
· Evitar conflitos de interesse.
· Manter sigilo quando necessário.
· Ter postura colaborativa e respeitosa.
· Cumprir prazos e responsabilidades atribuídas.
· Participar de capacitações e formações quando ofertadas.

6. Direitos do conselheiro
· Receber pautas e documentos com antecedência.
· Ter acesso às informações e registros do Conselho.
· Propor temas, fiscalizações e melhorias.
· Ser ouvido nas deliberações.
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